
 

PORTARIA No 560, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 
(publicada no DOU de 09/12/15, Seção I, página 120) 

 
 

 
 
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 
22.704.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso XVII, da Lei no 13.115, de 20 de abril de 
2015, e a delegação de competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.555, de 6 de novembro de 2015, 
resolve: 
   

Art. 1o Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 22.704.000,00 (vinte e dois 
milhões, setecentos e quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 
 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 
 

NELSON BARBOSA 



 

 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 22.704.000

  PROJETOS       
26 572 2126 13EJ Implantação do Centro Nacional de Supervisão Operacional - CNSO       22.704.000

26 572 2126  13EJ 0001 Implantação do Centro Nacional de Supervisão Operacional - CNSO - Nacional       22.704.000

   F 3 3 90 0 100 4.004.000

   F 4 3 90 0 100 18.700.000

TOTAL – FISCAL 22.704.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.704.000
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 8.900.000

  ATIVIDADES       
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 

(Programa de Aceleração do Crescimento)       8.900.000

26 121 2126  20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa de 
Aceleração do Crescimento) - Nacional       8.900.000

   F 3 3 90 0 100 8.900.000

TOTAL – FISCAL 8.900.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.900.000
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 13.804.000

  ATIVIDADES       



 
 

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 
(Programa de Aceleração do Crescimento)       13.804.000

26 121 2126  20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa de 
Aceleração do Crescimento) - Nacional       13.804.000

   F 4 3 90 0 100 13.804.000

TOTAL – FISCAL 13.804.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.804.000
 
    
 

 


